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[bookmark: _GoBack]LEI N.º 3622/2025

[bookmark: _Hlk152226748]“Fica alterada a redação do Artigo 20 e do Parágrafo 1º do Artigo 21 da Lei Municipal 3542/2023 que “Institui o Programa Municipal de Acolhimento Provisório de Crianças e Adolescentes, denominado “Programa Municipal Família Acolhedora” e dá outras providências”.

 		RICARDO DUARTE ALVES, Prefeito Municipal de Pedro Osório, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 		FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

 		Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 20 da Lei Municipal 3542/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

                         Art. 20. As famílias cadastradas no “Programa Família Acolhedora”, independentemente de sua condição econômica, têm a garantia do recebimento de subsídio financeiro, por criança ou adolescente em acolhimento, no montante equivalente a 01 (um) salário mínimo nacional vigente, para que preste toda a assistência material a que se obrigou no ato da assinatura do Termo de Adesão ao Programa Família Acolhedora.

                        Art. 2º - Fica alterada a redação do Parágrafo 1º do Artigo 21 da Lei Municipal 3542/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

                              Art. 21. O subsídio financeiro será repassado por criança ou adolescente às famílias acolhedoras durante o período de acolhimento sendo subsidiado pelo Município de Pedro Osório, com recursos financeiros oriundos da Secretaria de Trabalho, Cidadania e Ação Social.

                               § 1º Na hipótese da família acolher a mais de um beneficiário, para cada novo acolhido será repassado o equivalente a 01 (um) salário mínimo, até o limite de três (3) beneficiados.

                          Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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